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LEI Nº 2.016, DE 21 DE AGOSTO DE 2008   

Altera o Anexo I da Lei nº 2.013, de 9 de julho de 
2008.   

O Prefeito Municipal de Bambuí - Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta, e ele, em seu nome, sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 2.013, de 9 de julho de 2008, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“ANEXO I

   

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E NÚMERO DE VAGAS:    

                CARGOS EFETIVOS                                      NÚMERO DE VAGAS

   

Professor de Educação Básica I (PEB I)    140   

Professor de Educação Básica II (PEB II)   030   

Supervisor Pedagógico     010”   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
   
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.     

GALENO JOSÉ GOMES 
Prefeito Municipal 
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